
 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

PORTARIA N.º 102/2026. 
De 15 de junho de 2026. 

 
 
 

SÚMULA: “Destitui servidor público municipal 
efetivo de função de chefia e designa servidor 
público municipal efetivo para função de chefia, 
conforme especifica”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 18.817/2026: 
 
 

RESOLVE 
 

 
Art. 1º. Fica destituído o servidor, abaixo arrolado, do exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Destituída Destituição 
a partir de: 

Marcos Rodrigues 53.631 SMOP 
Coordenação/ 
Assessoria I - 

Contratos e Convênios  
03/02/2026 

 
Art. 2º. Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Destituição 
a partir de: 

Rafael Augusto 
Marcondes de Souza 

Lobo  
357.041 SMOP 

Coordenação/ 
Assessoria I -   

Contratos e Convênios 
12/06/2026 

 
Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Coordenar, 
planejar, organizar e controlar todas as atividades que se fizerem necessárias 
na área de fiscalização de contratos da SMOP, tendo a responsabilidade de 
acompanhar a execução e vigência contratual, pela realização de pedido em 
tempo hábil à prorrogação do prazo contratual e, quando do seu esgotamento 
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ou da impossibilidade de prorrogação, pelo tempestivo pedido de abertura de 
novo procedimento licitatório, caso exista a necessidade; Registrar as 
ocorrências relacionadas com a execução dos contratos e determinando o 
que for necessário para regular as faltas ou defeitos observados; Prestar 
informações mensalmente à contabilidade, no que diz respeito a execução 
dos contratos de obras, sendo repassadas as documentações pertinentes a 
elas; Assessorando e/ou auxiliando ao Secretário Municipal de Obras Públicas 
e demais chefes imediatos; Executar outras tarefas da mesma natureza e 
nível de complexidade associada ao ambiente organizacional. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir 
das datas supracitadas na tabela constante dos artigos anteriores, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 
 

Fazenda Rio Grande, 15 de junho de 2026.  
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